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Portarias

PORTARIA N° 136, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO 

MAGALHÃES, ESTADO DA BAHIA, na pessoa de Fernando Carneiro de Araújo, no uso 

de suas atribuições e nos poderes que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e na forma do 
artigo 95 do Regimento Interno,

DETERMINA:

Art. 1°. O encerramento e arquivamento dos seguintes processos legislativos:

I. Requerimento n° 004/2022, de autoria da Mesa Diretora, que: “Requerer 

apresentação de informações e documentos comprobatórios do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Sr. Ondumar Ferreira Borges Júnior, sobre os 
contratos celebrados para compra/aquisição de produtos, acessórios, 
equipamentos, peças, etc. para manutenção dos veículos próprios e locados 
pelo município, bem como sobre o sistema de gerenciamento da frota e gastos 

com combustíveis da prefeitura municipal. ”

II. Requerimento n° 005/2022, de autoria da Mesa Diretora, que: “Requer 

apresentação de informações e documentos comprobatórios do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal Sr. Ondumar Ferreira Borges Júnior, sobre os 

veículos locados e próprios do município. ”

HI. Requerimento n° 013/2022, de autoria da Mesa Diretora, que:
“Requerer que seja dispensado os Pareceres das Comissões referente ao 

Projeto de Resolução 005/2022, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera a 

Resolução n°01/2001". ”
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IV. Requerimento n° 002/2022, de autoria da Mesa Diretora, que:

"Requerer seja dispensado os Pareceres das Comissões referente a Emenda 

Modificativa n° 001/2022 ao Projeto de Resolução 005/2022, de autoria do 
Vereador Nei Vilares

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete da Presidência, 07 de junho de 2022.

FERNANDO CARNEIRO DE ARAÚJO 
Presidente da Câmara Municipal
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